
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4327, de 03 de dezembro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,DECRETA:

Art.1º - Designar o(a) servidor(a) ALVECIO ALTOE NETO, no cargo de Gerente deDesenvolvimento Rural, para atuar como Fiscal da contratação, firmado entre o Município deMarilândia e a Empresa INSPEÇÃO TECNICA COLATINA LTDA, inscrita no CNPJ nº10.496.372/0001-04, processo nº 7048/2025, COD. CIDADES: 2025.046E0700001.09.0048

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 03 de dezembro de 2025.
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AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal
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Jordana AsStore Cellin
Saordenadora de Protocolo Geral
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARILÂNDIA

Fiscal do Contrato

:
> PRESENTE ATO FOLAFIXIDO NESTACienteem / /2025.
CAMARA MUNICIPAL DEMARILÁNDIAh

çEm OS 142.120Assado o VEIO ALTO NETO tape

Marcio Paier
Técnico Administrativo
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